
CONVENÇÃO COLETIVA D E TRABALHO 2017 
 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E CONGÊNERES DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS ,  CNPJ nº 17.219.585/0001 -38,  neste ato representada por seu Pres idente,  LEVI 
FERNANDES PINTO ,  
 
E  
 
SINDICATO DO COMÉRCIO DE BARBACENA ,  CNPJ nº 19.031.673/0001 -37,  neste ato 
representado pelo seu Pres idente,  OSVALDO FERNANDES PEREIRA JÚNIOR ,  
 
ce lebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ,  est ipu lando as condições de 
traba lho previstas  nas c láusulas segu intes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes f i xam a vigência  da presente Convenção Co let iva de Trabalho no per íodo de 1º de 
janeiro de 2017 a  31 de dezembro de 201 7 e a  data -base da categoria  em 1º de janei ro.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
A presente Convenção  Colet iva de Trabalh o  abrangerá as categorias econômicas de 
prestação de serviços e comércio  armazenador e prof i ss iona is  de  agentes  autônomos do  
comércio  em gera l ,  constantes do  2º e 3º Grupos  do Plano da CNTC,  exceto  os 
“traba lhadores na movimentação de mercadorias em Armazé ns  Gera is” ,  exc lu ídas  as 
at ividades organ izadas em sindicato ,  no Munic íp io  de Barbacena/MG .  
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO  
 

PISO SALARIAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SALÁRIO DA CATEGORIA  
As partes a justaram que o menor sa lár io  a  ser  pago à  categoria  prof i ss iona l  e de ingresso ,  a  
part i r  de 1º  de janeiro  de 2017,  será  de R$985,87 (novecentos  e  o itenta  c inco rea is  e  
oitenta e  sete centavos) .  
 
CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA MÍNIMA  
Aos denominados com issionistas puros ,  i sto  é,  aos que percebem somente sa lár io  à  base de 
comissões,  f i ca  conced ida uma garant ia  mínima mensal  no va lor  de R$1.017,54 (hum mil  e  
dezessete reais  e  c inquenta e  quatro centavos) .  Aos denominados comiss ion istas m istos ,  
i s to  é,  os que percebem parte f ixa  mais comissões,  f i ca  conced ida uma garant ia  míni ma 
mensal  no va lor  de R$985,87 (novecentos  e  o itenta c inco reais  e  oitenta e  sete centavos) .  
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE SALARIAL  
A Ent idade Patronal  concede à  categor ia  prof iss iona l  representada  pela  Federação dos  
Empregados no Comércio  e Congêneres do Estado de Minas Gera is,  no d ia  1º de janeiro de 
2017 – data -base da categoria  prof i ss iona l  –,  reajuste sa lar ia l  a  inc id ir  sobre os sa lár ios 
vigentes no  mês de apl icação do índ ice de proporc iona l idade a  seguir :  
 

MÊS DE ADMISSÃO E DE INCIDÊNCIA DO REAJUSTE ÍNDICE FATOR DE MULTIPLICAÇÃO 

Até janeiro/2016 6,58% 1,0658 

Fevereiro/2016 6,02% 1,0602 

Março/2016 5,45% 1,0545 

Abril/2016 4,90% 1,0490 

Maio/2016 4,34% 1,0434 

Junho/2016 3,79% 1,0379 

Julho/2016 3,24% 1,0324 

Agosto/2016 2,69% 1,0269 

Setembro/2016 2,15% 1,0215 

Outubro/2016 1,61% 1,0161 

Novembro/2016 1,08% 1,0108 

Dezembro/2016 0,89% 1,0089 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na apl icação dos índices ac ima já  se acham automat icamente compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antec ipações  sa lar ia i s  conced idos no  per íodo de 1º de janeiro de 2016 a  
31 de dezembro de 2016.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não poderão ser  deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprend izagem, 
promoção,  por  merec imento  e ant iguidade,  t ransferência  de cargo,  função,  est abelecimento 
ou de local idade,  bem ass im de equiparação salar ia l  determinada por  sentença t ransi tada 
em ju lgado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – SALÁRIO MISTO – APLICAÇÃO  
Os empregados que percebem salár io  misto (parte f ixa  mais comissões)  terão a  correção 
ajustada  na c láusula  quinta a  ser  apl icada somente sobre a  parte f ixa  do salár io .  
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DIFERENÇAS SALARIAIS  
As eventua is  d i ferenças  sa lar ia i s  decorrentes da ap l icação da presente  Convenção Co let iva  
de Traba lho poderão  ser  pagas,  sem acréscimos lega is ,  da seguinte  forma:  
 
I .  as eventua is  d i ferenças  sa lar ia i s  re lat ivas aos sa lár ios do mês de janei ro de 2017,  
poderão ser  pagas juntamente com o salár io  do mês de abr i l  de 2017;  
 
I I .  as  eventuais  d i ferenças  sa lar ia i s  re lat ivas ao salár io  do mês de feverei ro de 2017,  
poderão ser  pagas juntamente com o salár io  do mês de maio de 2017;  
 
I I I .  as eventua is  d i ferenças sa lar ia i s  re lat ivas ao  sa lár io  do mês de março de 2017,  
poderão ser  pagas juntamente com o salár io  do mês de junho  de 2017.  
 
CLÁUSULA OITAVA – ENVELOPE DE PAGAMENTO  
No ato do pagamento de salár ios ,  os  empregadores deverão fornecer,  aos  empregados,  
envelope ou documento s imi lar  que contenha o valor  dos sa lár ios  pagos e respect ivos 
descontos.  
 

ISONOMIA SALARIAL  
 
CLÁUSULA NONA – MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO  
F ica  garant ido ao  empregado admit ido para a  função de outro d ispensado sem justa  causa,  
sa lár io  igual  do empregado de menor  sa lár io  na  função,  sem cons iderar  vantagens  pessoais .  
 

DESCONTOS SALARIAIS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RECEB IMENTO DE CHEQUES  
É  vedado às empresas  descontarem, dos sa lár ios de seus empregados,  as importânc ias 
correspondentes a  cheques sem fundos receb idos de c l ientes,  desde que o empregado tenha 
cumpr ido as  normas da empresa quanto ao recebimento de cheques.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES,  
PAGAMENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBSTITUIÇÃO  
Enquanto  perdurar  a  subst itu ição que não tenha caráter  eventual ,  o  empregado  subst i tuto  
fará  jus ao sa lár io  contratual  do subst itu ído .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CÁLCULO DE FÉRIAS,  13º SALÁRIO E RESCISÃO DO 
COMISSIONISTA  
Para efe ito  de pagamento de fér ias ,  13º sa lár io  e rescisão contratual ,  será tomada por base 
de cálculo  a  média das comissões percebidas nos ú lt imos 6 ( seis )  ou 12 (doze )  meses,  a  que 
for  mais favorável .  
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GRATIF ICAÇÕES, ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS  
 

GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – QUEBRA-DE-CAIXA 
Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a  função  exc lus ivamente de caixa,  
deverá tê - la  anotada em sua carteira  de trabalho,  recebendo,  a  t í tu lo  de quebra -d e-caixa,  o  
va lor  mensal  de R$44,41 (quarenta e  quatro  rea is  e  quarenta e  um centavos) ,  por  essa 
função.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso o empregador passe a  adotar,  a  part i r  de 1º de janeiro de 2017,  como n orma da 
empresa,  que não serão  exigidas reposições de d iferenças apuradas no caixa,  ou no controle  
de entrega de valores,  não f i cará  obr igado a  pagar  a  verba a  t í tu lo  de quebra -de-caixa .  
 

ADICIONAL DE HORA EXTRA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – HORAS EXTRAS  
As horas ext ras serão pagas com um ad ic ional  de 100% (cem por cento)  sobre o sa lár io -hora 
normal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O percentua l  de que trata  o  caput  desta  c láusula  apl ica -se à  h ipótese  do § 4º do art igo 71 
da CLT.  
 

PRÊMIOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PRÊMIOS 
Aos com iss ion istas puros  que aufer irem comissões mensa is  em valor  superior  ao da 
garant ia -mínima est ipu lada na c láusu la  quarta,  serão  conced idos prêmios mensa is  de 
R$81,21  (o itenta e  um reais  e  vinte e  um  centavos) .  Aos com issionistas m istos  que 
aufer irem comi ssões  mensais  em valor  super ior  ao  da garant ia -mín ima est ipu lada  na 
c láusu la  quarta ,  serão concedidos prêmios mensa is  de R$40,61  (quarenta rea is  e  sessenta e  
um centavos) .  
 

SEGURO DE VIDA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
Recomenda -se aos empregadores que façam para todos  os seus empregados um seguro de 
vida em grupo.  
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO,  MODALIDADES  
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÃO DISPENSA  
No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empresa  deverá c omunicá - la  por  escr i to.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
No caso de concessão de aviso prévio  pelo empregador,  o  empregado poderá ser  d ispensado 
deste se,  antes do término do aviso comprovar  haver  conseguido novo emprego,  recebendo,  
na h ipótese,  apenas os  d ias efet ivam ente traba lhados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ocorrendo a  h ipótese  do § 1º,  f i ca  facul tado  ao  empregador  efetuar  o  pagamento  das  verbas  
rescisór ias  no  pr imeiro  (1º)  d ia  út i l  seguinte  à  data estabelec ida para o  término do av iso 
prévio.  
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇ ÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL E ESTABIL IDADES  

 
ESTABIL IDADE MÃE  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  ESTABIL IDADE GESTANTE  
Fica defer ida a  estab i l idade provisór ia  à  empregada gestante,  desde a  concepção,  pe lo prazo 
de 60 (sessenta)  d ias a  contar  do  término da  l i cença of ic ia l .  
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JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS  
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA  

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO  
É  permit ido que os empregadores (prestadores de serviços de Barbacena),  esco lham os d ias 
da semana (de 2ª fei ra  a  sábado)  em que ocorrerão reduções  da jornada de t raba lho  de seus 
empregados para  adequá - la  às 44  (quarenta e quatro)  horas semanais.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Faculta-se às empresas a  adoção do s i stema de compensação de horas  ext ras,  pelo  qua l  as 
horas ext ras efet ivamente rea l i zadas pelos empregados,  l imitadas a  2  (duas)  horas d iár ias,  
durante o  mês,  poderão  ser  compensadas,  no prazo de até 90 (noventa)  d ias após o  mês da 
prestação da  hora,  com reduções de jornadas ou fo lgas compensatór ias .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na hipótese  de,  ao  f inal  do  prazo do parágrafo anter ior ,  não  t iverem s ido compensadas  
todas as horas ext ras prestadas,  as restantes deverão ser  pagas como horas ext ras,  ou seja ,  
o  va lor  da hora normal,  acresc ido do ad ic ional  de horas ex t ras,  conforme previsto na 
c láusu la  décima quarta  desta Convenção Colet iva de Traba lho,  observando -se o  d isposto no 
parágrafo único da refer ida c láusu la .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso concedidas,  pe la  empresa,  reduções de jornada ou fo lgas compensatór ias a lém d o 
número de horas extras efet ivamente prestadas pelo empregado,  essas não poderão se 
const itu i r  como créd ito para a  empresa,  a  ser  descontado após o  prazo do parágrafo 
pr imeiro (§  1º) .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Recomenda -se às empresas que,  quando a  jornada  extrao rd inár ia  a t ing ir  as duas horas 
d iár ias,  a  empresa forneça lanche,  sem ônus para o  empregado.  
 

CONTROLE DA JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – SISTEMA ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE CONTROLE DE JORNADA DE 
TRABALHO  
Consoante o d isposto no § 2º,  do art .  74,  da Conso l idaç ão das Leis  do Trabalho e nos moldes  
do art .  2º  da Portar ia  nº 373,  de 25/2/2011,  do MTE,  facu lta -se as empresas  a  adoção de 
s i stema al ternat ivo e let rônico de contro le de jornada de trabalho.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O sistema a lternat ivo  de ponto  e letrônico  pr evisto no caput  ,  em nenhuma hipótese,  poderá 
admit i r :  
 
I )  rest r ições à  marcação do ponto;  

I I )  marcação  automática do  ponto;  

I I I )  ex igência  de autor ização prévia  para marcação de sobrejornada;  e  

IV)  a lteração ou e l iminação,  pe lo gestor,  dos dados  registrad os pelo  empregado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O s istema a lternat ivo de ponto elet rôn ico adotado deverá reunir ,  também, as seguintes 
cond ições:  
 
I )  encontrar -se d isponíve l  no loca l  de t raba lho;  

I I )  permit i r  a  ident i f icação de empregador e empregado;  

I I I )  poss ib i l i t ar ,  a través da centra l  de dados,  a  ext ração e letrônica e impressa do regist ro  
das marcações  rea l izadas pelo empregado ;  

IV)  poss ib i l i tar ,  a través da centra l  de dados,  a  ext ração e letrônica e impressa do regist ro 
f iel  das marcações real i zadas pelo empregado,  mediante so l ic itação da f i scal ização;  
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PARÁGRAFO TERCEIRO  

Somente será admit ida  a  marcação do  ponto  elet rôn ico nas dependências internas das 

empresas,  sendo vedada  a  ut i l i zação de outros  meios .  

 

PARÁGRAFO QUARTO  

O s istema a lternat ivo de ponto eletrônico po derá confer ir  ao empregador a  opção entre a  

impressão do comprovante de cada marcação do ponto ou entrega obrigatór ia  do espelho de 

ponto mensa l  juntamente com o pagamento do salár io  do respect ivo  mês.  

 

FALTAS  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – AUSÊNCIA PARA AC OMPANHAMENTO DE DEPENDENTES E  

INCAPAZES  

O comerciár io  terá abonada a  fa lta  para acompanhar os seus dependentes e incapazes,  estes 

ú lt imos assim declarados na forma da  lei ,  para atendimento  médico,  l imitada  a  1 (uma) fa l ta  

por  semestre,  desde que comprove,  no prazo  de 48 (quarenta e o ito  horas)  contados do 

atendimento,  seu comparecimento como acompanhante at ravés de atestado ou declaração  

ass inada pelo médico  responsável .  

 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – EMPREG ADO ESTUDANTE  

Fica assegurada ao empregado -estudante,  nos d ias de provas escolares que co inc idam com o 

horár io  de trabalho,  sua ausênc ia  da  empresa,  2  (duas)  horas antes e  até  1 (uma) após o  

término da prova ou  exame,  desde que pré -avise o  empregador com u m mínimo de 24 (v inte 

e quatro)  horas,  e,  depois,  comprove o seu comparecimento às provas ou exames,  por  

documentos  fornec idos pelo estabelecimento de ensino.  

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  DIA DA CATEGORIA  

No tocante ao D ia  do Comerciár io  as partes t rans ig iram e t ransacionaram, f icando acertado 

que será comemorado na segunda -fei ra  de Carnava l  (27/2/2017) .  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

O empregador que não d ispensar  o  empregado de prestar  serv iço na refer ida segunda -fe ira  

de Carnava l ,  de verá conceder - lhe uma folga compensatór ia  no decorrer  dos 90  (noventa)  

d ias que se  segu irem a essa segunda -fei ra,  sob pena  de pagamento,  em dobro,  desse fer iado  

traba lhado.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – JORNADA ESPECIAL  DE 12 X 36  

Faculta-se a  adoção  do si st ema de traba lho denominado "Jornada Espec ia l" ,  com 12 (doze)  

horas de t rabalho  por  36 ( tr inta  e seis )  horas de fo lga,  para o  serv iço de vig ia .  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Para os que t raba lham sob a  denominada "Jornada Especia l" ,  as 12 (doze)  horas serão  

entend ida s como normais ,  sem incidência  de adic iona l  refer ido na c láusu la  de horas extras  

desta Convenção Co let iva de Trabalho,  f icando esc larecido igualmente não exist ir  horas 

ext ras no caso de serem ultrapassadas as 44 (quarenta e quatro)  horas semanais,  desde qu e 

o excesso seja  compensado na semana segu inte,  o  que é própr io  desta " Jornada Especia l" .  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Fica assegurado,  no curso desta " Jornada Espec ia l" ,  um intervalo  de 01 (uma) hora para 

repouso e refeição .  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Não se ap l ica  à  h ipó tese especí f ica  desta c láusula  as d isposições desta Convenção Co let iva 

de Traba lho referente à  c láusu la  de adequação de jornada de t raba lho.  



 6 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  

 

UNIFORME 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – UNIFORME  

F ica  estabelec ido  que o empregador  fornecerá gratu itamente,  uni forme ao  empregado,  

quando de uso obrigatór io,  inclus ive  ca lçados,  se ex ig ido de determinado t ipo.  
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  

As emp resas com mais  de 25 (v inte e c inco)  e menos de 50 (c inquenta)  empregados,  

enquadradas no grau de r i sco 1 ou 2,  segundo o Quadro I  da NR 4,  f i cam desobr igadas de 
indicar  médico coordenador do PCMSO.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

O número de empregados a  que se refere o  caput  desta  c láusula  será a fer ido computando -se 

a  tota l idade dos estabelec imentos da empresa.  

 

RELAÇÕES S INDICAIS  
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  

As empresas,  como intermediár ias,  descontarão da remuneração  de todos  os seus 

empregados,  a  importância  de 6% (se is  por  cento)  dos  sa lár ios  do mês de maio de 2017,  
respei tado  o  l imite máximo de R$105,00  (cento  e c inco  rea is) ,  recolhendo os  valores em prol  

da Ent idade S ind ica l  Prof iss iona l ,  a  t í tu lo  de contr ibuição ass istenc ia l ,  como del iberada e  

aprovada pela  Assemble ia  Gera l ,  conforme art igo 8 da Convenção 95 da  OIT,  e na forma do 

Acordo  Judic ia l  f i rmado pela  Ent idade S indical  Patronal  com o  Ministér io  Púb l ico  do  

Trabalho,  na Ação Civ i l  Públ ica  nº 002.312 -05.2012.503.0006,  que tramitou perante a  6ª 

Vara do  Trabalho  de Belo  Hor izonte/MG, real izando  o reco lh imento at ravés de guias 

própr ias fornec idas pela  Ent idade Prof i ss ional ,  a té 14  de junho de 2017.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Fica assegurado o d irei to  de oposição aos  empr egados referente à  contr ibuição de 

empregados prevista  nesta Convenção Colet iva de Trabalho ,  a  ser  exerc ido estr itamente 

dentro dos pr imeiros 10 (dez)  d ias contados da data da celebração deste Instrumento,  o  

qual  deverá ser  entregue à  Ent idade Prof i ss ional  d i reta  e pessoa lmente,  ou através de 
correspondência  escr ita  de próprio  punho do empregado,  com “AR” (Aviso de Receb imento) 

postada até aquele  10º d ia.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Dentro de 15 (quinze)  d ias do desconto,  as empresas encaminharão à  Ent idade Prof i ss i ona l  

cópias de comprovação dos recolh imentos dos va lores,  acompanhadas das relações de 

empregados contr ibuintes,  das  quais  constem os sa lár ios anter iores e os corr ig idos.  
 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

O recolh imento dos va lores  a lém dos prazos estabelec idos será acr escido  de multa  de 2% 

(dois  por  cento),  juros  moratór ios  e  atua l i zação monetár ia  pela  var iação do INPC.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO  

A presente Convenção Co let iva de Trabalho abra ngerá as categorias econômica e  

prof i ss ional  de prestação de serviços,  exclu ídas  as at iv idades organizadas em s indicato,  no  

Municíp io  de Barbacena/MG .  
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OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA NONA – F ISCALIZAÇÃO SRTE  
A Super intendênc ia  Regional  do  Trabalho  e Emprego  e m Minas  Gerais  é  autor izada  a  
f i scal izar  a  presente Convenç ão,  em todas as suas c láusulas .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  EFEITOS  
E,  para que produza seus jur íd icos efeitos,  a  presente Convenção Co let iva de Trabalho fo i  
lavrada em 2 (duas)  v ias de igual  forma e teo r ,  sendo levada a  depósi to  e reg istro junto à  
Super intendênc ia  Reg ional  do  Trabalho  e  Emprego em Minas Gerais .  
 
 

Be lo  Hor izonte,  21 de março de 2017.  
 
 
 
 

F E D E RA Ç Ã O D OS  E M P RE G A D OS  N O C O M É RC I O E  
C ON G Ê N E RE S  D O E S T A D O D E  M I N A S  G E RA I S  

L E V I  F E R N A N D E S  P I N T O  –  P R E S I D E N T E  

S I N D I C A T O D O  C OM É RC I O  D E  BA R BA C E N A  
OS V A L D O F E RN A N D E S  P E RE I R A  JÚ N I O R  –  P RE S I D E N T E  

 


